
ASSUNTO: Pedido de suplementação retificado, para o Processo de Progressão
PAEPE - CSARH 03 - CCUEC e CENAPAD

 

DECISÃO ConTIC D-17/2023

O Conselho de Tecnologia de Informação e Comunicação – ConTIC, através de
formulário eletrônico, aprovou com quatro abstenções, após o resíduo ser recalculado com
base na correção da distribuição dos recursos, o pedido de suplementação financeira para
contemplar o(a) próximo(a) classificado(a), 7º colocado do grupo Vertical - Superior sem
gratificação (matrícula 306347), conforme os critérios de distribuição de recurso da
Progressão PAEPE - CSARH-03 (CCUEC e CENAPAD) - 2023.

Obs. Esse formato de votação está em conformidade com a Deliberação CAD-A-002/2020.

Cidade Universitária “Zeferino Vaz”
13 de junho de 2023

Profª. Drª. Islene Calciolari Garcia
Presidente
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